
 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

01 – DO OBJETO 

01.1.Constitui objeto desta dispensa de licitação a AQUISIÇÃO DE FÓRMULA INFANTIL 

ESPECIAL NEOCATE PARA ATENDER INFANTE COM CARDIOPATIA CONGÊNITA, 

ATENDENDO À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, conforme os orçamentos em anexo. 

Item Descrição Quant Unid 
Valor Máximo 

Unitário (R$) 

Valor Máximo 

Total (R$) 

1 

FÓRMULA INFANTIL 

NEOCATE LCP UPGRADE – 

SABOR: BAUNILHA – LATA 

DE 400 GRAMAS – NÃO 

CONTÉM GLUTEN. 

96 LATA R$ 186,26 R$ 17.880,96 

 

02 – DOS PREÇOS 

02.1. O preço a ser pago pela referida contratação será de R$ 17.880,96 (dezessete mil oitocentos 

e oitenta reais e noventa e seis centavos). 

 

03– DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

03.1. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, mediante apresentação 

da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante, acompanhadas, 

obrigatoriamente, da CND do INSS e CRF do FGTS.  

 

 

04– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

04.1. A despesa decorrente desta contratação e aquisição será reconhecida contabilmente com a 

dotação orçamentária: 

 



 

 

06.002.10.301.0012.2.034 
 

Manteros Postos de Saúde Municipais 
 

322 3.3.90.32.00.00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
1303 

 

05 – JUSTIFICATIVA 

O presente processo licitatório tem como objetivo AQUISIÇÃO DE FÓRMULA INFANTIL 

ESPECIAL NEOCATE PARA ATENDER INFANTE COM CARDIOPATIA CONGÊNITA, 

ATENDENDO À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 Trata-se de infante com cardiopatia congênita, a qual afeta a comunicação interatrial e 

interventricular, além de ter insuficiência cardíaca e ser prematura de 35 (Trinta e cinco) 

semanas. A infante necessita de fórmula especial, haja vista seu baixo peso e seu estado clínico 

delicado.  

A Secretaria de Saúde realiza a compra de fórmulas através do consórcio, pois a 

Secretaria tem contrato com o CISNOP e os valores da licitação estão abaixo dos produtos 

encontrados no mercado atualmente, tornando viável a aquisição de fórmulas por parte do 

mesmo. Todavia, não há licitado o leite NEOCATE na licitação do CISNOP. Diante disso, houve 

diversas tentativas de fornecimento de fórmulas semelhantes ao NEOCATE, como, ALFAMINO 

e ALPHAPRO, bem como PREGOMIN PEPTI, porém, a infante foi extremamente resistente ao 

uso das outras fórmulas, vindo a desenvolver reações adversas, tornando inadequado o uso das 

referidas fórmulas.  

Tendo em vista que cabe ao Estado assegura direito à saúde para todos, conforme está 

expressamente previsto na Constituição Federal em seu artigo 196, o qual traz: “A saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 

à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” Torna-se claro a necessidade de licitação 

para garantir a aquisição da fórmula nutricional para a paciente.   

  A Secretaria Municipal de Saúde realizou pesquisa de preços junto aos fornecedores, 

contudo, não obteve êxito na obtenção de 3 orçamentos, conforme e-mails em anexo. Diante 

disso, a Secretaria Municipal da Saúde realizou pesquisas também na internet para demonstrar 

que o valor cotado encontra-se igual do mercado.  

A Secretaria Municipal da Saúde realizou pesquisa de preços junto aos fornecedores, 

além de consultar as plataformas de preços disponíveis do Governo do Estado e Federal, Menor 

Preço e Painel de Preços, respectivamente. 



 

 

06 – DO PRAZO CONTRATUAL 

6.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme 

o Art. 57 da Lei 8.666/93. 

07–DECISÃO 

07.1. Encaminho a Senhora Prefeita, ordenadora de despesas, a dispensa de licitação, com 

fundamento no inciso IV do art. 24, da Lei nº 8.666/93, para contratação da empresa NUTRIPORT 

COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.612.312/0004-97. 

07.2. Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para 

ratificação. 

Andirá, 18 de Janeiro de 2023. 

 

 

MAYCON EDUARDO FLOSINO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria nº 16.788/2023 

 

  



 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

 

Ratifico a Dispensa de Licitação nº 003/2023, autorizo a despesa, e emissão de empenho para a 

empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.612.312/0004-97, no 

valor de R$ 17.880,96 (dezessete mil oitocentos e oitenta reais e noventa e seis centavos), para a 

AQUISIÇÃO DE FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL NEOCATE PARA ATENDER INFANTE COM 

CARDIOPATIA CONGÊNITA, ATENDENDO À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, em 

conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base Artigo 24, inciso 

IV da Lei nº 8.666/93. 

 

Andirá, 18 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

A Prefeita, Sra. Ione Elisabeth Alves Abib, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 

parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

Homologar e adjudicar a presente licitação nestes termos: 

a) Processo nº. 010/2023; 

b) Licitação nº. 003/2023; 

c) Modalidade: Dispensa de Licitação; 

d) Data da homologação: 18/01/2023; 

e) Data da Adjudicação: 18/01/2023; 

f) Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL NEOCATE PARA 

ATENDER INFANTE COM CARDIOPATIA CONGÊNITA, ATENDENDO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE 

g) Vencedor: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.; 

h) Valor: R$ 17.880,96 (dezessete mil oitocentos e oitenta reais e noventa e seis centavos). 

 

Após, à Contabilidade para formalização, através da Nota de Empenho. 

 

Gabinete da Prefeita, em 18 de Janeiro de 2023. 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 

 


